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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÃMARA MUNICIPAL DE
CARAúBAS DO PIAUÍ NO
PROGRAMA INTERLEGIS

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

•
.
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CONvÊNIO No: PI-22 106/2004 - INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasilia -
DF, CEP 70.165-900; atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n' 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Emprêstimo n' 1123/0C-BR,
celebrado entre a REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI,
PETRÔNIO BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado
Federal, AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do' Diretor Geral n' 2.787, de 2003 e a CÀMARA
MUNICIPAL DE CARAúBAS DO PIAUÍ, com sede na Rua Francisco Portela de Miranda, s/n', Caraúbas do
Piaui-PI, neste ato representada por seu Presidente, Vereador PAULO ROBERTO DE SOUZA, resolvem
celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei TI,O 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por fmalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Emprêstimo I 123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos. cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a cnação e a operacionalização da COMuNIDADE VIRTUAL DO PODER
LEGISLATIVO;

•
II- promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos

entre os convenentes;

III - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Emprêstimo n." I 123/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão. ser elaborados e desenvolvidos peJos convenentes, em conjunto, projetos
especificos vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por
termos aditivos.a este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tornar disponíveis à CASA LEGISLA TIVA os bens destinados à
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;
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VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLA TIVA.•

II-

IlI-

IV -

V-

VI-
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incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n .• 1123/0C-BR e no Documento de
Projeto BRA/98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TIV A;

manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomà-Ias disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I- providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXP e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia -dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

III-

IV -• V-

VI-

VII-

VIII-

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação dermidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuàrios credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar
os serViços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATN A colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

o
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impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais. no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas
pelos meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGlS;

disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGlS;

incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponível, quando for o caso, suas
. soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

•

•

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meío do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/01O, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA0 DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0 IO, e estão destinados para uso único e
exclusivo na sede da CASA LEGISLA TlV A, com a finalidade de atender às atividades previstas no
PROGRAMA INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.J.I - Antes de fmdo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERlCANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGlS .

.4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação.

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
.conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.
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4.5 - Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLA TIV A.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA TIV A compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos ~quipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando
solicitado, para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao
PROGRAMA .DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO
INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO
(ABe) do MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA ~DA VIGÊNCIA

6..1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA. DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

. II - pelo não' cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos lermos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses'de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos-e
programas fornecidos pelo PROGRAMA JNTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

8,1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

ºl
5
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1,-as cons~qüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não di~ponham de autorização
. legal ou contratual; ,

rI - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TIVA,

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Infonnática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9, I - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de fonna resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10,1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e
forma, para um só fun, juntamente com as testemunhas.

Brasilia, J9 de O~1i:bvírde2004,

~' =- ~" Qdo a6J1ff~
Ir Petrônio Barbosa Lima Carvalho Vereador Paulo Roberto de Souza
r Diretor da Secretaria Especial de Infonnática - SEI Presidente da Càmara Municipal de Caraúbas do Piauí

Testemunhas:

/~-~WÁ
Victor Guimarães Vil~{n; . ......./ \

p""", •• " •• .-. -,., '" """"""~ •• , C"'"'" MM''''. '" C'""".-"I'""""=,".,.," ' """ ,,,., O•
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• ANEXO

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÀMARA MUNICIPAL DE CARAÚBAS DO PIAuí

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo NO P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Oflice Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOflice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOflice versão 5.2 for Windows;
• Antivírus .
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INFORMAÇ9ES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSQRA NA CÂMARA MUNICIPAL DE CARAÚBAS DO PIAUí - PI

"

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa InterIegis, a Câmara Municipal de
Caraúbas do Piauí:

1 -' compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa,' no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

.PAULO ROBERTO DE
SOUSA'
RAIMUNDO NONATO
,RODRIGUES RABELO

PRES IDEN'lE

'lESOURE IRO

86-333;0010

86-333.0002

[ -J-atestar instalação
treinamento

treinamento

] atestar instalação
treinamento

] atestar instalação
treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

1I&f.llillllill'ãi;1!jíifã~~~i
SEGUNDA A' SEXTA 8:00 as 12~OO

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim DNão

5 - informa se há provedor ~~icto~~~ , I S~m D Não

PauloRoalfe> ~
Câmara Municipal de Caraúbas do Piauí

Esteformulário deverá ser encaminhado ao Programa Interlegis,
com a maior urgência possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA Interlegis
Av. N2.Anexo. "E" do Senado Federal
Brasília ~ DF - CEP 70165-900.
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sinaturll. 00", "igencia equi,'aicntc ã dura,ã" do Pmgrama InlcrlC'(!is:
SIGNATÁRIOS: Pelo Scnndo Federal - PRODASEN • hnn Sr.
Pe\r(;ni,~ &Imo •• Lima Carvalho. Di"'lor-81ccUli,"O; Pclo C",,'"e.
"iado. Vereador Geraldo BuC'ffil d. Silva. ~sidmte da Câmara
Municipal de Cwnaru-PE.

ESPÉCIE: (n",ênio n', ?E-21\03S/1IlM - INTERLEms. cdrorado
enlre " Cenrro de lnronmlli,," c Procc.<,.•••""'m<> de Dado!. do Scl\ildo
f-c.kral • PRODASE~, a1uando como Órgil<>Executor do Programa
lmcrlcllis c n (amara Municipal de Cupim-PE: OBJETO, Estabelecer
c rc~ular n I"'rticipaçãn da Ca'. LC!'i~lali,'" no f'rr>grnma ,1mcricgis;
MODAUIMOE: NOl' lermos dn d"p"'to no Art 25. da te, n" 8.666.
de 211l\(\/IY93. bem como suas nilcrnçõc,; DATA DE ASSINATURA'
1510li.l2004: \lIGENCIA: A panir da dala de a.•,i"alura. com vi~m,ia
cqui,'ah:me iJ duraÇ'âo do Programo InlCrlegis: SIGNATÁRIOS, Pelo
Scnlldo Federal. pRODASEN • E~mo, Sr. Pelriinio Bllrbosa Lima
Carvalho- Diretor.hecutivo; Pelo Coowoiado. Vereador Epilácio
fmnei""o Amorim. Pm;idenle d.1 CiJmam Mu~ieipal de Cupira"PE.

ESPECIE: Con"énio n': PE.2Wl~0'2004 • INTERLEGIS. celebrado
enlre o Cemro dc InforrniJli"" e P""",s"""emo de Dados do SC11ado
Federal. PRODASEN, atuando corno Orgoo Exccutor do Programa
I01Crlcgi< e a Càmaro Muoieipal de Salgadinho.PE: OmETO: 8.
10bclct't.C,re regular" participaçl!o da Casa legislali'a no Programa
Imer1eg«: MODALIDADE: Nos tenno. do dispOS10 nO An. 25. da
Lei o" R.6M. de 21106/1993. bem remo suas alleraç"e>o; DATA DE
ASSINAruRA: 25i05120114: VIGÊNCIA: A panir da data de as.
,inalura.. eOm "igéncia cqoi\'.kote li duração do Programa lnlcricgis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federa) • pRODASEN . ExOlO. S'-
Pelriinio Barbosa Lima Carvalho. Dirctor.E~CCU1i\"o; Pelo Con,'e.
niado, Vereador Alberizin Dioni~io da Sil'a. Pm;ideote da Camara
:-'luoieipal de Salgadinho-PE.

ESPÉCIE: Coo"énio o", PE-2fJOSII2004 . INTERLEGIS. eekbrado
cnlre o Cenlro de Infomuitica e Proeo""amento M Dado,. do Senado
Fedcml . PRODASEN. 31uaodo COmo O'Eão bCCUl(}r do Programa
Inlerlegis e a Câmara Municipal do Sama Cruz do Cnpibaribe.PL
OBJETO: E<Ulholecer e rcgu1m a participação da 0'-<3 Legisla/in llO
Program.1 Imerlegi", MODALIDADE: Nos ICl1TIOSdo disposto 00
."n. 25, da Lei rr R.666. de ZIIO(,1l'l93. bem tOmO ~u•.• alleraçõcs:
DATA DE ASSINATURA: 17106/2004; \'IGÉNCIA: A partir da dala
de as,inalura. co") vigêneia oquivaleme oi duração do Programa In.
lerlegi<; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal. pRODASEN • E".
mo. Sr. Pelr6nio BarbO'S Lima Carvalho- DirelOr-E.~eeutivo; Pelo
Coovrniado. Vereador Zilda Barl>o..a de Moraes Mena. I'residenle da
Câmara Municipal de SanUl Crul do Capiban1:lc.PE

ESPÉCIE: Coo>'êoio 0°: PE.2WlS2IZOO4 - INTERLEGIS. telcbrado
enlre o Cemm de Intormâlica e Processameoto de Dados do Senado
Federal. pRODASEN. aluando eOrao O'l!ão c"ecutor do Programa
Imcr1egi" e a Cimara Municipal de Santa Maria da Boa Vi.'Ia.PE:

?r':aT~~ T,::~~~~~1~~~r;~ÀDnJ~i~~I:n~~;eSi~~;"a :
Art. 25, da Lei n" R.6(,(,. de 2110611993. bem eomo <ua.<alteraçõe!;;
DATA DE ASSINATURA: I].TI6!2004: VIGÉNCIA: A pnnir da dala
de A"inalura. co") >~gCncia egui"alcnlC â duração do Programa In.
'crlclli,,; SIG:-IATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN - Ex-
mo, Sr. PC1ri'mio Barbosa Lima Carvalho- Dirctor.E"eeuli,'o: Pelo
ConveniAdo. Vereador Humbeno César de Fari"-, Monde,. P=idcnle
da Cãmara Munieip.1 dc SaolO Maria da Boa Vi"la.P£:.

ESPÉCIE: Convênio A': pE.26042/2004 - INTERLEGIS, eclcbrndo
entre o Cenlro de loformiJli"" e P~5samonlo de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, amando como Órgoo c"eculor do Programa
JAler1cgi<e a Câmara Mumcip.,1 de ltaiba.PE: OBJETO: E~Ulhclcecr
e regular a p."icipação da Casa Legislali"a llO Programa Imerlcgi,;
MODAI.lDADE: Nos termos do di$posto no An. 25, da Lei n' 8.666 •
de 2 110(,,11993.bem comO suas alteracllel': DATA DE ASSINATURA:
2310712(1)4; VIGÊI':CIA: A parlir da daia de •."inalUt'n. eom \"il"éncia
equivaleme â duração do Prnglllma Interlcg~'; SIGNATÁRIOS, Pelo
Sonado Federal. PRODASEN • Exmo. Sr. PelrÔllio Barbos.1 Lima
Carvalho. Dimor-Exeeulivo; Pcl" CnM'cniado. Vereador LOllri>-a1
MartiAs dc Albuquerque, Presidenle da Câmara Municipal de liaiba.

"
ESPÉCIE: Coo,'.;nio o., pE.21'>04412004 • II':TERLEGIS. celebrado
entre () C"'11m de lofonnâlica e Proc=amenlo de Dados do Senado
Federal. PRODASEl", atuando C<lmoÓrgão ExeeUlor do Prt>gllIma
Inlcrlogis e a camara Municipal de Jalol:l:i.PE; OBJETO: blabe1cccr
c rcgulm n p.~rticipação da Ca<a Lcgi~laliva nO PrOilmma Imerlogis;
MODA[JDADE: N", lermo, d" di'P""lo OI>An. 25. da Lei n" 8.666_
de 2110611993. tx:m eomo ."'"-, allcr:wÕC5;DATA DE ASS1NATIJRA
lllOll.'20U4: VIGENClk A p-1rtirda data de assinalura. cOm visêntia
equi,'alonle â duração do Programs lnlerlegis; SIGNAT ARIOS: Pelo
Senado Fedcml • l'RODASEN • E~mo. Sr. PetrÔllio Ilart>o~a lima
Ca,,'oloo. DirelOr.Excculivo; Pelo Con,'cniado, Verendnr Manoo!
Frnnoiso,) dos Sanu". Presidentc da Camara Munieip.11 de Jalobâ-
PE.

ESPÉCIE; Con"êoio 0°: PE.2602fJ20f14 • INTERLEGIS. cckbrado
enlre o Centro de Infonnãlica e Proc=mcnlo de Dado.. do Senado
Foot"nll • pRODASEN. aluando eomo Orgâo Exceut(}r do Programa
Imerlcgis c a Câmara Municipal de Xedu.PE: OBJETO: ESUlbelecer
e regular a panicipação da Casa Legislativa no Programa Inlcrlcgis:
MODALIDADE: N", lermos do dispOSlOnOArt. 25, da Lei n. 8.b6~.
de 2110611993. bem torno <UlIS"lIcraçõc~; DATA DE ASSINAruRA:
I I ,TIRIZO')4:VIGENCI.A.: A panir da data de assinalllra. e.om ,'igêocia
cqui,'alcme â duração do Pmglllma ImCTIegis; SIGNATARruS: Pclo

Senado Federal. PRODASEN - Exmn_ Se. Petronio Bllrbo," lima
Cnn:alho. Dirctor.Execuliv<I: Pelo Con,'eniado, Vereador Edinaldo
Vieira de Mdo. pre,idenle da Cãmam Municipal dt Xtxcu-pE

ESPÉCIE: Con\"cnio n': PE.261,14612004 . INTERLEGIS, celebrado
emre o Centro de Infonnoilica e Proc=~mento de D.dos do Sonado
Federal. PRODASEN, aluaooo tomo Orgão ExenuM do Programa
Intor1cgi.' e a Câmara Munioipal de EJarrt"irn.,doPiauí.PE: OBJETO:
E.<labelceer c rq'ular a p:lnie'p<1çlloda Ca••• Lec"lali\"a 00 ProJ"I'l'Ila
Imcrlegis: MODALIDADE: 1':", lcrmo-s do di~p""IO nO Art. 25. da
Lei n' RM6. de 2110(,119'13. bem como SUIISolieraçõ",,; DATA DE
ASSINATURA: 1710/>,'2004;VIGÊNCIA: A panir da daUl de a,.
<inalUllI. com \"ig;:ncia cqui,'alonw li.doração do Programa Interlcgis;
SIGNATÁRIOS: Pdo Scnado Federal - pRODAS~N • £.uno. Sr.
Pclronio Barbosa Lima CarVlllho- Dirclor.hcculÍvo: Pelo Conye.
niado. Vtrcadnra Manzelt Gomes de Soun EJ~li.'I", Presidemo da
Câmara Munitipal de Barreiras do piau;.pE.

ESPEClE: Con\"ênio AO:PE.2604K120{)4 • lNTERLEGIS. celebrado
ontre o Centro de IAf"nnâliea e ProceS5arrICmode Dados do Secado
Federal. PRODASEN. aluando eorro Orgão ExcculOr do Progroma

~~~1.c1~er ~;:=~~~~~~~~eo ~~~:"L~i~~~i:~P;~ R~:i~~
Interleg:is; MODALIDADE: Nos lennos do disp05lo no An.. :'5. da
Lci n° ~.(,(,(,. de 21/06I1~9.1. bem.como ,uas aheraçõc~: DATA DE
ASSINATURA: 0710611004: V1GENClA: A p;mir da dala de as.
.<inalurn, ~om 'll";:neia tqui"a1cnlC ÍI dumção do Programa Inlerlcgis:
SIGN,\TARIOS: Pelo Senado Fedcral - pRODASEN • Exmo. Sr.
Petronio Rarb<1sa Lima CarvalhA' Dircloc-J:xeruti"o: Pelo CO[1\'<:'
niadA. \'creado,- Josimar <':oclbo de Almeida. Presidenle da Camara
Munieipal d. EJela VisUl do Piau;.Pé.

ESPECIL Con\"énio n": PE.21>0111l2004. INTERLEGIS. eelebrado
emrt o Cemro de InfonniJlica e Processllrntmo de Dado~ do Senado
Federal. PRODASEN, 3t"~OIb eomo Orgão Execulor do Programa
Interlegi< e a C;imam Munio;pal de Nal.aré 11.1Mala.PE: OBJETO'
ESlabelecer e regular a partlo;p"çiio da Casa Legislativa no Programa
Interle~i~: MODALIDADE: l"m tennos do dlSposlo nO Arl. 25. da
Lei n" R,6M. de 211061199). bem ,como suas Alleraçõ~: DATA DE
ASSINATURA: 1410912f1()4:V1GENCIA: A partir cl~ data dc a:s-
<innlUm. com "il";:ocia equi\"alonle â duração do PrOllmrna Imerlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN • E<mo. Sr.
Pelr6nio EJarh""" Lima Ca"'l11ho- Direlor.c"ecutivo: Pelo Conve.
niado. Vereador AIc~andre Abdon Araujo Lima. Prcsidenit da Câ-
mara Municipal dt NII7.arédo Mala.PE

ESptCIE: Co~";:nio 0°: pE.2606312004 • INTERLEGIS. celebrado
enrre '-' Ceotro de Info.-m31Íca e PrOtK<.a<neoIOdo Dado~ do Sen.do
Fedcrol • PRODASEN, aluando COmo Órgão E~coulor do Progroma
Inlerlq:i~ e a Câ.."am Municipal de Granilo-PE; OBJETO: ESlabe.
lecer e re~ular a pa"ieipaç!o da Casa Lcgislali\'a nO Programa In.
terkgis; MODALIDADE: Nos Icnnos do disposl" no Art. 25. da Lei
n" R,6f>/\.de 2110611993. hom eOmo suas alttraçõcs: [}ATA DE AS.
SINATURA: 22110/2004: VIGENClA: A panir dn dala de assinalurn,
eom .vigência eguivaltme n duração do Programa Inlerlegi~; SIG.
NATARIOS: Pelo Senad" Federal. pRODASEN . E-.,mo Sr. 1'•..
Iroloio Bart>0s3 Lima Carvalho. Dirotor-ExecUli,'o; Pelo Con,~-:::iad(},
Vereador Za"arias Eufrâsi(} de tuoa. PrC$ldente da Câmara Munkipal
de Granitn-PE

ESPECIE; Convênio nO: pE.2606S/:'I104 - INTERLEGIS, celebrado
eAlre o Centro de Infonnáliea t Prnce,,"'menlo de D:tdos do Senado
Foderlll • PRODASEN. aroando como Ó'l!ãO c"CCUlor do Programa
Imerlq:i, e a Cãmara Munieipal de ltaturuoo.PE: OBJETO: E'ia'
holeccr ,e regular a panlCipação da Casa Lcgis13li"A no Programa
Inlerlq:lS: MODALIDADE: Noo lermo, do d''!'''''I<I llO Art, 25. da
Lei n' X.6M. de 21IOMI~93. hem.cnrno sua, aher'3Ç">c>-:DATA DE
As.,<;INATURA: IWIII2U1J4: VIGENClA: A p.utir da dala de as.

~I"J~~+ Á~70~~e;~i~ ~1~~~en~~~1~~~~~~~~~a ~~~~eg~~:
Pell'Ónio Barbosa lima Car\"alho- Direl(}l".E~c<:ulivo; Pelo Conye-
niado, Vereador Umberto Gomes de Menet:<:<.Presideme da Câmara
Munieipal de hacuruba-pE

ESPÉCIE; Cóii\-cniõli','Pl:1205412004 '.:INTERLEGIS. celebrado enlre
o Centro de Infonnátiea c Pmre,..",menlO de Dadn~ do Senado Fcdcrnl-
• PRODASEN. atuando rorno Ó1po E~CCU1ordo Programa In1Crlcgise a

t~~~~~I~~~~~~i~$~~a~:a~.'~g~I~~::~~I~r?~~:~~;~~~:
MODAUDADE: N", ICmlO' dn disposlo no An. 25, da ui n' KMn. de
2110lVIQ<j). bom oomo 'ua.' Ull<.'ra,õcs: DATA DE ASSINATURA:
I IIOKl2()1I4:V1GENCIA: A partir da dala de assinalura. cnm vigênda
cqui"alcotc à duroção do Programa Imorlcgis: SIGNATARIOS: Pelo Se.
nado Federal. pRODASEN • E~mo, Sr. Pelrôoio BllJt,;,,;a Lima Caro
"alho. !Jire\or-Exccuti,'o: Pelo COII\C'l'l,ado.Vorcadx Reginaldo.Akn-
caro Pre~idcnle da Càtn.~lun~ip~~e ~<':apit!o:GCM;iO 01i'-cira.PI.:;'

ESPÉCIE: Con\'cnio nO:1'1.2 órgão Exeemo:- do Progmma In1Crlcgis
c a Câmara Momcipal de FratlCisco Maecdo-PI; OBJETO: E,tabo-
Icccr e regular a panicipa,~o da Casa Legi<lalÍva nn Programa In-
lerlegi~; MODALIDADE: Nos termos do disPOSIO00 An. 25. da Lei
o" 8.666. de 2110611993. bem como suas alu:raÇÔCS:DATA DE AS.
SINATURA: 2710512004; VIGENCIA: A pa.nir da data de a•.,inalura.
com yigência cqui"alenle iI d"raçl!o do Pmgrama lotcrlcgis; SlG.
NATARIOS: Pelo Senado Fedoral • pRODASr:N • r:~mo. Sr. Pe-
lronio B",bosa Lima Ca"."lho- Dirclor.Excculivo: Pelo Con,.tniado,
VC!'ClldnrJ",eli Jose Rumo<. Pre~idenlc da Câmara Muoicipal de
FrIlnei<co Macedo-PL

ESPÉCIE' Com'cnio n": 1'1.22076'200<1 . II\'TERLEljlS. celebrado
entre o Cenlro de Informálica e Proc",.anlenlo de Dados- do Senad"
Federal .• pRODASEN. atu.ondo oomo O'l!iio E.~cculOrdo Progroma
100er1cglse a Câmara Munid~~1 de Oelras.pl: OBJETO: ESlabolcc.er
e regular a pan"lpaç~n da Caso Legis1ati,'a no Progmma Imerleg":
MODALIDADE: Nos lerm,,~ do dlSpnSlo 00 AI1. 25. da Le, n" X.M6.
de 2 11061IQ93.be.m tOmO ",a., alierações; DATA I)E ASSINATURA.
27m5110fl4: VJGENCIA: A partir da dala do a"inatura. <,('mvigÕf1cia
equi\"aleote. durn.çiln d" Programa Inlerlegi~; SIGNATARIOS: Pelo
Scnado Fooeral . PROI)ASEN - Exmo. Sr. PWÔ!1in Barbc= Lima
Ca•.•.'3lho- Dire"'r.Exc"Culi,'o: Pelo Cooveniado, \'creadnr Mi!!uel An.
golo UOllÇ<lkes Rtis. I'rc.,idenlc da Câm~ra Municipol de OCira<..PI.

ESPÉCIE: Cooyênio oa: PI.22t1K4/:;>0fI4• INTERLEGIS. celebrado
onu-e O Centro de Informáli", e Proee&.'l'meoI0 de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, Ituando cOmo lJr¥1Io E.trutnr do Programa
Inlcrlegis c a Cãmara Munielpal de QuClmada Nova.PI; OBJeTO:
E.<tlIholeccre regular a p:mieipacão da Casa L~gillall .•.a 00 Progroma

t~~~~~~~,°PeA2~~~~~J.I\~m ~:~~ ~::""~I~ÇI~~~~Õ~;'6".o.J;' ~Ê
ASSINATURA: 0110612004; V1GENClk A panir da Cata dt as-

~l(i~~rRlO~~cp~~ ~~i;d~enF~~l~~R~~~~flN~a J~::.g~~:
Petriinio Barbosa Lima Carvalho- Dimor-Excculivo; Pelo Cnnvc.
niado, V=wlor Ari"".,,[do Dias Coelbo, Presidente da Câmara Mu'
nicipal de Queimada No,.".p!.

ESPf:CIE: Coo\'-:nio nO: Pl.2209X/2004 • INTERLEGIS. celebrado
eOIre O Centro de Informâliea e PrnccssarnC11tOde Dados do Senado
Foderal • pRODASEN, 31~anóo eomo Orgão,Exeoutor do Programa
Interlcgis t a Câmara Municipal de S,mÕC5-PI: OBJETO: 8iabelecer
e regular a participação da C35a Legislali"a nO Programa Imerlc~i.:
.~lODAlIDADE: No:; lermA~ dn disp05lO no An. 25. da Lei nO~,666,
de 21101íIl9'l3,lçn corno sua, nllcraçõcs; DATA DE ASSINATURA:
()]iIl5120114;VIGENClA: A p"rtir da dala dt a"irnllura. ~om ,'igênoio
ttjui"nicnte â duraç~o do Pmf:rama IAlcr1cllis: SI(jI':ATARIOS: Pelo
Senado Fedeml - PRODASEN - Exmo. Sr. Pelriinio Barbosa Lima

~~Ó~~oda DJ~:'~~fdl~~\~; d:e~oâ~~':~J~tij,aid~a£i,;,,~~~im

ESptCIE: Con,énio nO: PI.220!!7!2004 • INTERLEUIS • .-elcbmdo
tnlre o Ceolro dt Infonnlltioa e Proc=~memo dc Dados do Senado
Fedeml • PRODASEN. aluaooo como Org1Io E'CC'1Jlurdo Programa
Interlegi, e a Câmara Munieipal de SaDIO In.~cio do P,au;.PI: OB.

~;:~m~sl~~eris~ ~u~Li~rgEf~~ ~:nnC:a~e~j~~a~~~ ~~
Art. 25, da l.cl n~ ~.~66. de 1IlOlíII993. beQl eomo suas allCraçOe.<:
DATA DE ASSINATURA: 21110512004;VIGENCIA: A panir da dala
de assinalom. eOI1)\'isêneia oqui,'alenle à durrtÇ~o do Programa In.
terlcgi~; SIGNATARIOS: Pelo Senado fooeml . PRODASEN • E~.
mo. Sr. Pell'Ónio BarhO<ll Lima ea •.•.'alho. Diretor.Excrulivo: rolo
Conveniado. Vereador Amaral de Araújo :-'lourfl Je~u;no. Presidente
da <':~mara MUOItlpal de Snnto lnâcio do p,au;.PI.

E<;Pf:CIE: Convênio n': PI.22(l4612004 • INTERLEGIS. eeh:bradn
enlre o Centro de Inr,'rm.itirn e Pmcc<>.<;jlmento,Ie Dado, do Senado
Fedoral • pRODASEN, Iluando tomo 0'll'ão Exccuu>r do Prnm-ama
lr.tcr1egis e a Cãmarn Municipal de Barreua, d<;>PiAU;.pl: OIlJETO
Eslabelct't.Cre regular a p,micipação da Cns/l Lellisl~li'a no prnif'OI~

:~~f~~~~~1.0d~A2~~~~~:t~ml~~~~ ~:'.a~l~:~~: ~nÀT1";~
ASSINATURA: 17itlfJ20114: VIGENCIA: .\ panir da daLa de A'.

sil~~~~ ,~RIO'S~~~I~ S1~:d~e~~~l,:ç~R~D~~~~J J~~~~~:
Pctl'Ónio Barbo,," LilTl:l Car>-aloo. Dirttor-Execuli\'o; Pdo Con,e.
niado. Vereadora Mari7Cle Gome~ de SOlll'-BBali"u, Pre,idenlo da
Câmara Municipal de ibn"Ciras do Piauí.PI.

ESPf:OE: Con,ênio nO: PI.2204W0{)4 • INTERLEGlS, celebrado
entre '-' Centro de Informâlita e Procc",!,menl<> de Dado. do Senado
Fed<:ral • PRODAS[t', aluando tOmo Orgão E."eClltor do Programa
InlCrlegis e a Cãman. Municipal de Bela Visla do Plau;.PI: OBJETO:
Eslabelcecr e regular a panicipação da Ca,a 1.egi<laliva no Programa
Into:rlegi.; MODALIDADE: N.". lenno~ do di~to no An. 25. da
Lei n" 8.6(,(,. de 21106119Q.l. bem.como ~ua' ahcrn.çôe!;; DATA DE
ASSINATURA: 07/0fJI2004: VIGENCIA: A ~anir da dala de as-.
$inalum. çom >l!,rnei~ c'lui"alcnlC â duração dn Programa Imerlcgis;
SI(;NAT ARIOS: Pdo &nndo Fedeml . PRODASEN - Exmo. Sr.
Pell'Ónio l3aroosa Lima Caryalho. Dirclor.Exeeuli\'o; Pelo Conve.
Aiado, Vereador Josimnr Coelho de Almoida. Presidome da Cama",
Munieipal de Bela Vi"a dA Piau;.PI .

ESI'tCIE: Convénio nO: pl.2205R!2004 . INTERLEGIS. telcb-rado
entre o Ccotro de Infonniiliea e Proeess~menlo de Dado, do Senado
Federal - pRODASEN. atuando como 0'l'iio C'c'CulOr do Programa
101Crlegi" e a Câmara Munieipal de Colôoia d" Piau;.PI: ORJETll;
E~IDhelC<:tre regular Dpnrticipacão da C",a Lcgi,k~li"a no Programa
Inttrlegi~: MODALIDADE: ;\Im tennos do di<p"'ln nn Art. 25, da
lei n" S.h66. de 2110611')9), bem, wmo ~u"" ahem,,;e.: DATA DE
ASSINATURA: 07fllú/2004: VIGÉNClA, A pal1ir da daIB de as.

~ir~~~+ ~~O~~~~I~ ~\~i;~~en~~d~~I'~c~Rth~Sl1~~ ~~~~eg~~:
Petriinio Barbosa Lima Carvalho. DirelOr.Exccuti,'o: Pelo Conve.
niado, Vereadora Lúcia'" Fâlima Barroso Moura de Ahreu. Pre.
~idente da Càmara Municipal de C01ô~ia do Piauí.P!.

ESPÉCIE: Coo\"mio n.: PI.22(lf,().l2004 . INTERLEGIS. celebrado

~'~~";I ~e;~~g~~~~':"a~~,~~';' ~~s6~~I~~~c~~~oJod~;;"~~
Inlcrleg;.; e • Cântarll Municipal de Dom lnocêncio.Pl: OBJETO.
ESlobckccr e regular a participação da Casa Legi<lali"a no Prob'l"Oma
lnlerltgi<: MODAUDA13E: No:; 1= do di~pr>';IOno An. 25. da
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

OFíCIO~CIRCULAR N° 194/2008~GABINT/SINTER

ti
tnTERLEGli

•

•

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência. o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para. financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/0l O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~,ll,~\~ '
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Caraúbas do Piauí
Rua Francisco Portela de Miranda
Caraúbas do Piauí - PI
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIRE-- - -

"JATAIRE

,,

114 x 186 mm

PAis I PAYS

NATUREZA DO ENVIO f NATURE DE L'ENVO/

O PRIORITÁRIA! PRIORITAIRE

OEMS

O SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ

UF

;EBIMENTO
DATE DE UVRATION

o"J/d'io(1

A"'é'Av.-O
RUBRICA E MAl. DO EMPREGADO'
SIGNATURE DE L'AGENT

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Caraúbas do
Piaui
Rua Francisco Porlela de Miranda
Caraúbas do Piaui - PI
64233-000

~ :...,..11 .,,:.- (/ -"'L Ü

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR I NOM LlS/BLE DU R~CEPTEUR

'j) N;'5 M"
NODOCUMENTO DE IDENTIFICAÇAo DO
RECEBEDOR {QRGÃO EXPEDIDOR

~dd56,83 1. 'id~\\
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO; ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS

75240203-0 FC0463f 16
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MÁRCIO SAMPAIO LEÁO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do lnterlegis
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Senado Federal
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